
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 009/2022 

 

“Promove atualização monetária dos valores das 

diárias e ajuda de custo, na forma que especifica”. 

 

O Presidente do CISAM-Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em 

observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações, conforme autorização do art. 

13 da RESOLUÇÃO Nº 23/2014, aprovada Assembleia Geral Ordinária de 17 de setembro de 

2014, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Promover a atualização monetária dos valores constantes do ANEXO 

II, da RESOLUÇÃO Nº 23/2014: CLASSIFICAÇÃO E VALORES DAS DIÁRIAS, o qual 

se encontra anexo e integra esta resolução. 

Parágrafo Único – As diárias sofreram atualização decorrente da variação do 

INPC/IBGE do período de maio/2018 a dezembro de 2021, equivalente a 23,7686%. 

 

Art. 2º. Os demais artigos e anexos da RESOLUÇÃO Nº 23/2014 permanecem 

inalterados. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Capinzal/SC, 19 de janeiro de 2022 

 

 

__________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente do CISAM-MO 
 

 

 

 

 



 
 

 

Anexo da Resolução n° 009/2022 

 

 

 
ANEXO II (da Resolução nº 23/2014) 

 

 

CLASSIFICAÇÃO E VALORES DAS DIÁRIAS 

 

 

 

DIÁRIA 

NORMAL 

DIÁRIAS ACRESCIDAS DE: 

 

50% 

 

70% 

 

90% 

 

160% 

 

277,06 

 

415,58 

 

471,00 

 

526,40 

 

720,35 

 

 

 

__________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente do CISAM-MO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

NILVO DORINI 

Presidente do CISAM-MO 

 

 

 

Justificativa da Proposta de revisão dos valores de ajuda de custos e diárias.  

 

No exercício das competências que me confere o Estatuto Social do Consórcio 

CISAM-MO, especialmente aquela constante do Art. 30, inciso VI, letra f, proponho revisão dos 

valores de ajuda de custos e diárias a serem concedidos aos servidores do CISAM-MO, em 

conformidade com o estabelecido na Resolução Nº 23/2014, de 17/09/14. 

A revisão se faz necessária em decorrência da elevação do preço das diárias de hotel, 

alimentação e demais despesas cobertas pelos valores atribuídos no ANEXO II da referida 

resolução. 

Em anexo encaminho o estudo de impacto orçamentário e financeiro da medida. 

Verifica-se no estudo, que tanto o orçamento como a condição financeira do CISAM-MO 

comportam o pleito. 

Segue ainda o ANEXO II da Resolução nº 23/2014, o qual contempla os valores 

revisados, embasados na variação do INPC (IBGE) do período maio/2018 a dezembro de 2021 

(23,7686%) e que propomos sejam aceitos por essa presidência passando a vigorar 

imediatamente após a publicação da resolução que os aprovar. 

Contando com a acolhida da proposta, subscrevemos, reiterando nossos protestos de 

estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Elisabet Maria Zanela Sartori 

Superintendente 

CISAM/MO 
 

 

 

 

 

 



 
 

Cálculo da variação percentual 

Índice:  INPC (IBGE)
 

Início:  Maio 2018
 

Fim:  Dezembro 2021
 

Resultado:  Período de 01/05/2018 a 30/11/2021 é 23,7686% (incluso as conversões de moeda)  

https://www.debit.com.br/tabelas/indicadores-economicos.php 

 

https://www.debit.com.br/
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